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REQUERIMENTO PARA LICENCIAMENTO DE: 
 VENDEDOR AMBULANTE 

 VENDA AMBULANTE DE LOTARIAS 

 VENDA DE ANIMAIS DE COMPANHIA EM FEIRAS E MERCADOS 

 ARRUMADOR DE AUTOMÓVEIS 
 

( nº___________SM ) 
 

Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sintra 
 

(nome do requerente) ________________________________________________________________________, 

contribuinte (pessoa singular ou coletiva) nº _______________________, residente em (Rua/Avª) 

________________________________________________________________ (nº/lote) ______,  (andar) ______, 

(localidade) ______________________________________________, (cód. postal) ___________- _________, 

Freguesia de   ________________________________________, com o telefone / telemóvel nº _______________, 

fax nº_____________, e-mail ________________________nascido em ______/_______/_____, portador do 

Bilhete de identidade / Cartão de cidadão / Passaporte nº _______________emitido em_________________ válido 

até ______/______/_____, desejando exercer a atividade de (escolha opção): 

 Vendedor Ambulante para a venda de (tipo de produto) __________________________________________ 

tendo por base o Edital de hasta pública nº_____________/___________de________/______/______________;  

 Vendedor Ambulante na modalidade de Licença Especial de Venda Ambulante, no (local) ______________ 

____________________________________________________________________________________________ 

(evento) _____________________________________________________________________________________   

 Vendedor Ambulante de Lotarias  

 Venda de Animais de Companhia em Feiras e Mercados 

(evento) _____________________________________________________________________________________   

 Arrumador de Automóveis na zona _________________________________________________________ 

(local) _______________________________________________________________________________________ 

Designação da Sociedade (caso aplicável) _________________________________________________________ 

NIPC (caso aplicável) ____________ Código de acesso à constituição da Sociedade (caso aplicável) ____________ 

No caso de vendedor ambulante, declara por sua honra, que não exerce qualquer outra atividade para além da de 

venda ambulante, e requer que lhe seja: 

 passado o respetivo cartão  revalidado o respetivo cartão nº___  alterado o respetivo cartão 

 Emitido o competente título de licença. 

Autorizo que as notificações referentes a este pedido sejam efetuadas por Via Eletrónica para o endereço 

__________________________@________________ 

Pede Deferimento, 

Sintra, _____ de ______________ de 20___ 

O Requerente, 

....................................................................................................... 

Conferi os documentos: (assinatura legível):                                                                                  nº de Guia_____ 

 Categoria: 

IM
P

.P
S

.0
1
.2

2
7
.0

3
 



 

 

2/3 

Instruções  
Juntar: 

 Exibir Bilhete de Identidade, passaporte, cartão de contribuinte ou cartão do cidadão 

 Uma fotografia (para Vendedor Ambulante, Vendedora Ambulante de Lotarias e Arrumador de Automóveis). 

Para Vendedor Ambulante juntar ainda: 

 Fotocópia de declaração de início de atividade ou do IRS – com a atividade averbada; 

 Nota de liquidação e respetivo comprovativo de que foram pagas as contribuições devidas, caso as haja; 

 Documento comprovativo de que foi efetuada vistoria ao veículo no caso de venda de Bens alimentares (exceto 

pão e bolos); 

 Alvará sanitário no caso de venda de pão, bolos e afins; 

Para Vendedor Ambulante de Lotarias juntar ainda: 

 Certificado do registo criminal ou solicitação do mesmo ao abrigo da Portª 170/2007 de 6 de Fevereiro; 

 Fotocópia de declaração de início de atividade ou do IRS – com a atividade averbada; 

Para Venda de Animais de Companhia em Feiras e Mercados juntar ainda: 

 Autorização para exercer a atividade nas feiras ou mercados 

Para Arrumador de Automóveis juntar ainda: 

 Certificado do registo criminal ou solicitação do mesmo ao abrigo da Portª 170/2007 de 6 de Fevereiro; 

 Termo de responsabilidade pelo exercício da atividade subscrito pelo requerente; 

 Fotocópia de declaração de início da atividade ou declaração de IRS. 

Notas: 

 Para a Venda de Animais de Companhia em Feiras e Mercados o requerimento deve dar entrada na Câmara com 

a antecedência mínima de 30 dias em relação à realização do evento. 

 Os presentes dados irão ser objeto de tratamento informático, tendo o requerente direito de informação nos 

termos do nº1 e 2 do artº 10º da Lei 67/98 de 26.10.1998, a qual transpõe para a ordem jurídica interna a 

Diretiva nº 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados - Lei da 

Proteção de Dados Pessoais.  

Direito à Informação 

 Responsável pelo tratamento  Presidente da Câmara 

 Finalidades de tratamento  Tratamento informático do processo do requerente. 

 Destinatários ou categorias de destinatários dos dados  serviços municipais interventores no processo. 

 As respostas aos dados integrantes no formulário são obrigatórias sob pena de indeferimento do pedido. 

 Os dados disponibilizados podem ser acedidos e alterados pelo requerente até despacho por parte do decisor 

político. Após esse momento qualquer alteração implica apresentação de novo pedido. 

 

Base legal: 

 Decreto-lei 252/86, de 25 de Agosto, retificado pela Declaração de Retificação 251/93 de 14 de Julho, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei 259/95 de 30 de Setembro e pelo Decreto-lei 9/2002 de 24 de Janeiro;   

 Decreto-lei 122/79 de 8 de Maio, retificado pela Declaração de Retificação 99/79 de 7 de Agosto, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-lei 252/93 de 14 de Julho, Decreto-lei 282/85 de 22 de Julho, Decreto Lei 

283/86 de 5 de Setembro, Decreto Lei 399/91 de 16 de Outubro e Decreto Lei 9/2002 de 24 de Janeiro;  

 Decreto-lei 310/2002 de 18 de Dezembro. 

 Decreto-Lei nº 315/2003, de 17 de Dezembro.  

 Regulamento de Venda Ambulante no Município de Sintra, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na 

sua Sessão de 18 de Dezembro de 1998. 

 Regulamento Municipal de Arrumador de Automóveis, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na sua 

Sessão de 8 de Fevereiro de 2008. 

 Regulamento Municipal sobre o Licenciamento das Atividades de Venda Ambulante de Lotarias, de Venda de 

Bilhetes para Espetáculos ou Divertimentos Públicos em Agências ou Postos de Venda e de Realização de 

Leilões, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na sua Sessão de 8 de Fevereiro de 2008. 

 

 RECIBO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO                            REGº SM_________  

ASSUNTO: VENDEDOR AMBULANTE / VENDEDOR AMBULANTE DE LOTARIAS / 

VENDA DE ANIMAIS DE COMPANHIA EM FEIRAS E MERCADOS / 

ARRUMADOR DE AUTOMÓVEIS (riscar o que não interessa) 

Assinatura do Funcionário:____________________________________________________  

Categoria:______________________________________________ Data:____/____/____ 

 

 
Gabinete de Licenciamento das Atividades Económicas e Gestão de Mercados  

 Rua Dr. Alfredo Costa, 33  -  2714-524 SINTRA 

 Tel: 21 923 8550   Fax: 21 923 8551    e-mail: municipe@cm-sintra.pt  
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

(nome do arrumador de automóveis) _____________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________

contribuinte (pessoa singular ou coletiva) nº _______________________, residente em (Rua/Avª) ____________ 

________________________________________________________________ (nº/lote) ______, (andar) ______, 

(localidade) ______________________________________________, (cód. postal) ___________- _________, 

Freguesia de ________________________________________, com o telefone / telemóvel nº _______________, 

fax nº_____________, e-mail ________________________nascido em ______/_______/_____, portador do 

Bilhete de identidade / Cartão de cidadão / Passaporte nº _______________emitido em_________________ válido 

até ______/______/_____, declara por sua honra que: 

 Toma conhecimento dos seus deveres enunciados no artigo 11º do Regulamento Municipal de Arrumador de 

Automóveis, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na sua Sessão de 8 de Fevereiro de 2008. 

 Toma conhecimento das limitações à atividade enunciadas no artigo 12º do Regulamento Municipal de 

Arrumador de Automóveis, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na sua Sessão de 8 de Fevereiro de 

2008.  

 É responsável pelos danos provocados no exercício da profissão nos termos do nº1 do artº14º do Regulamento 

Municipal de Arrumador de Automóveis, aprovado pela Assembleia Municipal de Sintra na sua Sessão de 8 de 

Fevereiro de 2008.  

 

_______________, ______de _________________de 20___ 

 

Assinatura 

 

 

_____________________________________________ 
(assinatura conforme o Bilhete de Identidade / Passaporte / Cartão de Cidadão) 


